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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0003073-26.2017.8.19.0051 

Rel. Des. João Ziraldo Maia 

j. 02.07.2019 e p. 08.07.2019 

 

EMENTA - EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. Recurso defensivo objetivando a prevalência do voto 

vencido que absolvia o embargante com fundamento no art. 386, VII do CPP. Voto vencedor que se mantém. Versa a 

hipótese de roubo no interior de residência, em que o acusado JOÃO FABIO teria subtraído um passarinho da raça 

"Pichanchão", de propriedade da vítima Ari Cruz Coelho. Validade da palavra da vítima. A vítima ARI DA CRUZ 

declarou tanto em sede policial quanto em juízo que o acusado ingressou em sua residência, armado, ocasião em que 

pediu calma ao acusado e foi para o quarto, após o que verificou que ele de fato subtraiu um passarinho da raça 

pichanchão. ELZA NOGUEIRA, esposa da vítima, ao ser ouvida na delegacia, confirmou os fatos, uma vez que estava 

em casa e viu quando o acusado, vulgo "Leitão" entrou em sua residência ameaçando o marido ARI com um revólver, 

dizendo "me dá meu passarinho, aquele passarinho é meu". Contou que ARI conseguiu entrar no quarto e a declarante 

foi para a cozinha com o neto, ocasião em que " Leitão" pegou o passarinho da raça pichanchão. Em que pese a 

argumentação contida no voto vencido, tenho que a razão está com a d. maioria. Conquanto a testemunha MARECIL, 

vizinho da vítima Ari, tenha visto o acusado pular o muro da casa de Ari em uma outra data, não se pode descredenciar 

os relatos da vítima Ari e sua esposa Elza somente por esse motivo. Lado outro, a negativa do réu por si só não é 

capaz de afastar a absolvição quando os demais elementos apontam para a autoria. A prova foi bem analisada, sendo 

dispensáveis mais considerações. A despeito dos argumentos sustentados pela combativa defesa, bem como no voto 

vencido, entendo que a decisão da maioria merece confirmação. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2019.054.00230
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C482D7269279085D4E89BECCE7B50655C50A4311072C


 
 

 

0005238-45.2017.8.19.0213 

Relª. Desª.  Marcia Perrini Bodart 

j. 09.07.2019 e p. 11.07.2019 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. A Egrégia 8ª Câmara Criminal, ao julgar a apelação nº 0005238-

45.2017.8.19.0213, por maioria de votos, deu provimento ao recurso ministerial, para anular a sentença proferida nos 

autos da presente ação penal, determinando o regular prosseguimento do feito. Vencida a Desembargadora Adriana 

Lopes Moutinho Daudt D¿Oliveira, que negava provimento ao apelo ministerial, para manter a sentença de extinção 

do feito sem análise do mérito, ainda que por fundamento diverso, qual seja, a existência da coisa julgada. A Defensora 

Pública em atuação junto àquela Câmara Criminal interpôs Embargos Infringentes e de Nulidade com intuito de 

fazer prevalecer o voto vencido. NÃO ASSISTE RAZÃO AO EMBARGANTE. O citado voto majoritário entendeu pela 

inocorrência da litispendência, cassando a respectiva sentença de extinção sem julgamento do mérito, com a 

consequente remessa dos autos à juíza sentenciante para prolação de decisão terminativa de mérito. PREVALÊNCIA 

DO VOTO VENCEDOR. DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 
 

JULGADOS INDICADOS 

 

0133222-03.2016.8.19.0001 
Rel. Des. José Muiños Piñero Filho 
j. 27.11.2018 e p. 05.07.2019 
 
Penal. Processo Penal. Apelação Criminal. Crime de roubo majorado pelo concurso de agentes (Art. 157, § 2º, inciso 

II, do Código Penal). Apelos defensivos buscando a absolvição em razão da precariedade do acervo probatório e da 

negativa de autoria. Pleitos alternativos de reconhecimento da tentativa. Absolvição. Impossibilidade. Autoria e 

materialidade delitiva suficientemente comprovadas nos autos. Reconhecimento. Existência de lógica perfeitamente 

identificável no conjunto probatório para concluir pela imputação da autoria delitiva aos ora apelantes. Prisão em 

flagrante. Delito em andamento. Réus que não negam a presença na cena do crime. Tentativa. Ausência de inversão 

da posse. Crime que não se consumou em razão de circunstâncias alheias à vontade dos agentes. Ajuste das penas 

e dos regimes prisionais. Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Apesar de a elementar 

da grave se inserir na cadeia naturalística do evento previsto pelos autores do crime, a conduta foi interrompida antes 

da sua ocorrência, pelo que se mostra adequada a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

Parcial provimento. 

 
 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS   

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2019.054.00263
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047F51A28D4CD87182F3D01731BF43F329C50A46343813
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2016.001.114082-7&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041775D28BB1DCBCEE945659A3D0F43D08C50A430F1232&USER=


 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 945    

Partido pede liminar para suspender suposta investigação contra jornalista Glenn Greenwald 

 
O partido Rede Sustentabilidade ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 601), no 
Supremo Tribunal Federal (STF), em que pede liminar para suspender a eficácia de atos que teriam determinado a 
instauração de inquéritos com o objetivo investigar o jornalista Glenn Greenwald, do site The Intercept Brasil. 

O partido afirma que, em razão das reportagens envolvendo mensagens que teriam sido trocadas entre o então juiz 
Sérgio Moro (atual ministro da Justiça e Segurança Pública) e procuradores da força-tarefa da Operação Lava-Jato, 
meios de comunicação noticiaram, no último dia 2, que a Polícia Federal teria solicitado ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (Coaf) informações a respeito de movimentações financeiras de Greenwald, para “investigar” 
suposta atividade criminosa relacionada aos vazamentos. 

O partido argumenta que, em razão da imposição de sigilo, está impossibilitado de instrumentalizar a ADPF com 
documentos que comprovariam a abertura de inquéritos, e que espera que tal lacuna seja preenchida quando as 
autoridades responsáveis prestarem informações ao STF nos autos da ação. Afirma que a seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) no Rio de Janeiro já manifestou repúdio ao que classifica como ato de intimidação e que 
o Tribunal de Contas da União (TCU) enviou ofício ao Coaf para que o órgão explique se está de fato investigando 
Greenwald, mas a resposta obtida foi inconclusiva. 

Para o autor da ação, está clara a violação ao preceito fundamental da liberdade de expressão pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, notadamente a Polícia Federal, por instaurar inquéritos contra um jornalista pelo simples 
exercício de sua atividade, em violação a regras basilares da Constituição Federal. A Rede pede liminar para suspender 
quaisquer inquéritos nesse sentido e, no mérito, que o STF declare a inconstitucionalidade de tais atos. 

 

 

 

Ministro garante restituição de prazo para apelação da vítima em razão de inércia do Ministério 

Público 

 

Ao negar provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC 165236), o ministro Celso de Mello manteve 

decisão que reconheceu a tempestividade (apresentação dentro do prazo) de apelação apresentada pelo assistente 

da acusação contra sentença que absolveu uma denunciada das acusações de furto qualificado, falsidade ideológica 

e uso de documento falso. O decano explicou que, como o ofendido não teve acesso aos autos no período para 

apresentação do recurso, uma vez que o processo estava com o Ministério Público (MP), ele deve ter seu prazo 

restituído. 

 

Consta dos autos que a denunciada em uma ação penal foi absolvida sumariamente das acusações a ela imputadas. 

Os autos foram enviados ao Ministério Público do Estado de Pernambuco para ciência e só foram devolvidos três 

meses depois. Em atuação supletiva, o ofendido, como assistente de acusação, apelou da sentença após a devolução 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo945.htm
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D416357&data=02%7C01%7C%7Cb1bcbf61e4e74b5f302808d70713d0ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636985654729292368&sdata=m3FpjZgsKiBDQyJ%2FlMZlNpDKxRdhBDdhPILwyhxz2lY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D416162&data=02%7C01%7C%7Cf37d59d04061400ab08808d704adac4b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636983017003385105&sdata=qDB9tMKfdSqVo%2FQDLcl5580atla4rnEeZy6yZktiNZ0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D416162&data=02%7C01%7C%7Cf37d59d04061400ab08808d704adac4b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636983017003385105&sdata=qDB9tMKfdSqVo%2FQDLcl5580atla4rnEeZy6yZktiNZ0%3D&reserved=0


dos autos pelo MP. A defesa da denunciada, então, pediu o reconhecimento da nulidade absoluta diante da alegada 

apresentação do recurso após o término do prazo. O pleito foi negado nas instâncias anteriores. 

 

No recurso dirigido ao STF contra decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa manteve o argumento de 

nulidade absoluta em razão da intempestividade do recurso apresentado pelo assistente de acusação. Segundo a 

alegação, o prazo do assistente (cinco dias), que se inicia após o prazo recursal dado ao Ministério Público, não poderia 

ser computado a partir do “ciente” da promotora de Justiça, mas sim quando o processo chega ao MP. 

 

Decisão 

 

O decano do STF lembrou inicialmente que o artigo 598 do Código de Processo Penal (CPP) confere legitimidade 

recursal ao ofendido para interpor apelação, em caráter supletivo, e que o prazo para interposição do recurso tem início 

logo após encerrado o prazo recursal do Ministério Público. De acordo com o ministro, o que se discute é o marco 

inicial da contagem do prazo para o ofendido, pois embora recebendo os autos para ciência pessoal da sentença penal, 

o MP deixou de devolvê-los, de imediato, ao órgão judiciário assim que se esgotou o prazo de apelação. 

 

Em tal situação, apontou o decano, o termo inicial do prazo recursal supletivo tem início a partir da comunicação do 

ofendido ou, quando já habilitado como assistente da acusação, após a intimação de seu advogado, cientificando-o da 

efetiva restituição do processo à secretaria do órgão judiciário. “Essa providência tem por finalidade não tornar 

irrelevante, muito menos inócua, a participação da vítima no processo penal, para que não se frustre, com violação da 

própria Carta da República, o direito de acesso à justiça de quem sofreu, injustamente, os efeitos perversos da prática 

delituosa”, destacou. 

 

No caso dos autos, apontou o ministro, como o assistente da acusação não teve acesso ao processo durante o curso 

do prazo recursal, uma vez que os autos estavam no MP e lá permaneceram por três meses, deve ser aplicado de 

forma analógica, o caput do artigo 221 do Código de Processo Civil (CPC), segundo o qual “suspende-se o curso do 

prazo por obstáculo criado em detrimento da parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do artigo 313, devendo o 

prazo ser restituído por tempo igual ao que faltava para sua complementação”. 

 

“Essa visão em torno do tema reflete-se no magistério jurisprudencial desta Suprema Corte, que, de longa data, tem 

reconhecido a necessidade de renovar-se o prazo para a interposição do recurso pela parte que foi impedida de exercer 

esse direito em razão de obstáculo criado por outro sujeito processual”, concluiu o decano. 
 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 650  

 

https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/


Negado pedido de liberdade a ex-gerente da Transpetro preso na Operação Lava Jato 

A vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, no exercício da 

presidência, indeferiu nesta quinta-feira (11) liminar que buscava a revogação da prisão preventiva do ex-gerente da 

Transpetro José Antônio de Jesus. 

Ele foi preso preventivamente em novembro de 2017, por decisão do juízo da 13ª Vara Federal em Curitiba, durante 

uma das fases da Operação Lava Jato. Posteriormente, foi condenado em primeira instância a 12 anos e seis meses 

de reclusão pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

Na sentença, o juiz fundamentou a necessidade da manutenção da prisão preventiva, especialmente, na gravidade 

dos crimes e no fato de que os mais de R$ 7 milhões desviados ainda não haviam sido recuperados. 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou o pedido de habeas corpus de José Antônio de Jesus, 

ratificando os fundamentos de primeira instância. 

No pedido de liminar submetido ao STJ com o recurso em habeas corpus, a defesa pediu a revogação da prisão 

preventiva, ainda que a liberdade fosse condicionada à aplicação de medidas cautelares diversas da prisão previstas 

no artigo 319 do Código de Processo Penal. 

Segundo a defesa, o fundamento de que os valores supostamente desviados não foram recuperados não levou em 

conta o fato de já ter sido concretizado o sequestro de bens. 

Contas no exterior  

A ministra Maria Thereza de Assis Moura afirmou que, no âmbito de cognição próprio ao regime de plantão, não se 

vislumbra flagrante ilegalidade que justifique a concessão da liminar. Ela destacou pontos da fundamentação da 

decisão do TRF4 ao negar o habeas corpus, como a circunstância de se tratar de "grupo criminoso complexo e de 

grandes dimensões", além de haver "indícios de contas secretas no exterior". 

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, reserva-se ao momento do julgamento 

definitivo a análise mais aprofundada da matéria", prosseguiu a ministra na decisão que denegou a liminar. 

A presidente em exercício do STJ solicitou informações ao TRF4 a respeito do processo e encaminhou o feito para 

parecer do Ministério Público Federal. O mérito do recurso em habeas corpus será julgado pela Quinta Turma, ainda 

sem data prevista. O relator, assim como nos demais recursos oriundos da Lava Jato, será o ministro Felix Fischer. 

 

 

 

Rejeitado habeas corpus do ex-governador Beto Richa contra mudança de lotação de juízes em 

Curitiba 

 

A vice-presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, no exercício da presidência, indeferiu um pedido de habeas 

corpus do ex-governador do Paraná Beto Richa, impetrado contra portaria do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art319&data=02%7C01%7C%7Cb1bcbf61e4e74b5f302808d70713d0ef%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636985654729342343&sdata=Zk0qcoIAD6jZolbXZzHpBcpEKQ55%2BOp4%2FoExqBP2lbY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FRejeitado-habeas-corpus-do-ex-governador-Beto-Richa-contra-mudanca-de-lotacao-de-juizes-em-Curitiba.aspx&data=02%7C01%7C%7C8e4b8297727e4d83018908d7063c2bb7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984728535486586&sdata=CwGTLg4%2FE0LyxIEvf5CjzfdLOZ%2FojRCw5tbuQE2fGVM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FRejeitado-habeas-corpus-do-ex-governador-Beto-Richa-contra-mudanca-de-lotacao-de-juizes-em-Curitiba.aspx&data=02%7C01%7C%7C8e4b8297727e4d83018908d7063c2bb7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984728535486586&sdata=CwGTLg4%2FE0LyxIEvf5CjzfdLOZ%2FojRCw5tbuQE2fGVM%3D&reserved=0


que designou juízes substitutos para atuação nas subseções da Comarca de Curitiba. Em razão da decisão da vice-

presidente, o habeas corpus nem terá seu mérito analisado no tribunal.  

 

Beto Richa pretendia que o STJ anulasse a portaria da presidência do TJPR e, até lá, mantivesse suspensa a ação 

penal que tramita contra ele na Justiça paranaense. O ex-governador é acusado de crimes supostamente cometidos 

a partir de 2011 no âmbito do programa Patrulha do Campo, do governo do Paraná, quando era o chefe do Executivo. 

 

Em setembro de 2018, o Ministério Público estadual denunciou Beto Richa e outros agentes públicos e políticos pelos 

crimes de corrupção passiva e fraude à licitação, supostamente praticados no período em que ele foi governador (2011-

2018). A denúncia foi recebida pela 13ª Vara Criminal de Curitiba em outubro. 

 

De acordo com a defesa de Richa, seu processo já vinha sendo presidido por um juiz substituto, em virtude da 

declaração de suspeição do titular da vara. Após a edição da portaria, teria havido nova mudança na condução da 

ação penal. Para a defesa, o procedimento de alteração da lotação dos juízes substitutos violou o princípio 

constitucional do juiz natural. 

 

Concessão inviável    

 

Ao indeferir o pedido, a vice-presidente do STJ destacou que a concessão de habeas corpus é cabível sempre que 

alguém sofre violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

 

"A função constitucional do remédio heroico é sanar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em coação ou ameaça 

à liberdade de locomoção. Para o enfrentamento de teses jurídicas na via restrita, imprescindível que haja ilegalidade 

manifesta, relativa a matéria de direito, cuja constatação seja evidente e não dependa de qualquer análise probatória" 

– explicou a ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

 

Ela declarou que, no pedido feito pela defesa do ex-governador, "os impetrantes não apontam qualquer ato concreto 

que possa causar, direta ou indiretamente, risco ou restrição à liberdade de locomoção do paciente", o que inviabiliza 

a concessão da ordem. 

 

Ato administrativo 

 

A portaria editada pelo presidente do TJPR designou juízes substitutos para atuarem nas subseções da Comarca de 

Curitiba, nas hipóteses de afastamentos, suspeições ou impedimentos dos titulares. 

 

Segundo a ministra, a portaria em questão "constitui ato administrativo, de natureza ordinatória, que, ainda que gere 

efeitos individuais no tocante à lotação dos juízes substitutos das subseções da Comarca de Curitiba/PR, não tem 

aptidão, por si, de causar qualquer ameaça à liberdade de locomoção do paciente, sendo o writ manifestamente 

incabível". 
 

 

 

Mantida prisão da cantora Preta Ferreira e de seu irmão 

 

A vice-presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, no exercício da presidência, indeferiu pedido de habeas  

 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMantida-prisao-da-cantora-Preta-Ferreira-e-de-seu-irmao.aspx&data=02%7C01%7C%7C8e4b8297727e4d83018908d7063c2bb7%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636984728535466595&sdata=5VkbukWokdlDdJmSN%2F%2FziMj9Au2pTGxcEN3ZcKtl%2Ffg%3D&reserved=0


corpus impetrado pela defesa da cantora e ativista Janice Ferreira Silva, conhecida como Preta Ferreira, e de seu 

irmão, Sidney Ferreira Silva. 

 

Os dois estão em prisão preventiva e são acusados de extorsão qualificada, esbulho possessório e associação 

criminosa – condutas que teriam sido praticadas em ocupações promovidas por movimentos sociais de São Paulo. 

A cantora e o irmão integram o Movimento Sem-Teto do Centro (MSTC). As investigações que levaram à prisão dos 

dois tiveram início após incêndio ocorrido em uma das ocupações no centro da capital paulista, em maio de 2018. 

Segundo testemunhas, Janice e Sidney exigiam valores a título de aluguel dos moradores do local e ameaçavam quem 

não pagava. 

 

Para a defesa, a ordem de prisão não apresentou fundamentação idônea, além de não estarem presentes os requisitos 

legais autorizadores da medida. No pedido, os impetrantes requereram a revogação da custódia, ainda que mediante 

a imposição de medidas cautelares alternativas. 

 

Indícios de extorsão 

 

A defesa impetrou anteriormente um habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Ao indeferir a liminar, 

o desembargador relator fez referência às provas mencionadas na ordem de prisão, entre elas "depoimentos prestados 

pelas testemunhas protegidas", os quais "dão conta de que elas eram constrangidas a pagar 'aluguel' ou 'taxa de 

manutenção' sob pena de serem obrigadas a desocupar o local, mediante violência ou ameaça". 

 

De acordo com esses testemunhos, os valores cobrados "não eram investidos na manutenção dos imóveis, estando 

estes em condições precárias de esgoto, vazamentos, eletricidade e alvenaria". Para o juízo de primeira instância que 

decretou a prisão, "há fortes indícios de que os investigados estão extorquindo as vítimas a efetuar pagamento ilícito, 

sob pena de, mediante violência ou grave ameaça, serem despejadas de sua moradia". 

 

A prisão preventiva foi decretada sob os fundamentos de garantia da ordem pública e de conveniência da instrução 

criminal. 

 

Supressão de instância 

 

Em sua decisão, a vice-presidente destacou que não é possível acolher a pretensão da defesa, visto que o habeas 

corpus anterior ainda não teve o mérito julgado pelo TJSP. Assim, segundo a ministra, caso o STJ analisasse a matéria 

não examinada na corte de origem, poderia incorrer em indevida supressão de instância, afrontando o enunciado da 

Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal.  

 

"A jurisprudência deste tribunal firmou-se no sentido de que não cabe habeas corpus contra indeferimento de pedido 

liminar em outro writ, salvo no caso de flagrante ilegalidade", lembrou a magistrada. 

 

Maria Thereza de Assis Moura ressaltou ainda que, embora reconheça a representatividade social de Preta Ferreira e 

do irmão, e tenha conhecimento da "comoção social que suas prisões geraram em determinados setores da sociedade 

civil", não é viável o deferimento do pedido de soltura, tanto pelo fato de não se verificar ilegalidade flagrante no decreto 

prisional – que foi devidamente fundamentado – quanto por questões de natureza técnico-processual (óbice da Súmula 

691/STF). 

 

"In casu, não vislumbro manifesta ilegalidade a autorizar que se excepcione a aplicação do referido verbete sumular, 

tendo em vista que o juízo de primeiro grau apontou elementos concretos – expressamente referidos na decisão ora 

impugnada – que podem conferir lastro de legitimidade à prisão preventiva dos pacientes", declarou a ministra. 
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Publicitário investigado nas Operações Manus e Lavat tem negado pedido de suspensão de ações 

penais 

 

A vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis Moura, no exercício da 

presidência, indeferiu pedido de liminar para suspender duas ações penais contra um publicitário denunciado pelos 

crimes de corrupção passiva, lavagem de dinheiro e participação em organização criminosa. 

 

Os delitos foram investigados nas Operações Manus – que apura suposto pagamento de propina na construção da 

Arena das Dunas, em Natal – e Lavat – um desdobramento da primeira operação, que investiga crimes de corrupção 

e lavagem de capitais. Os processos estão em trâmite na 14ª Vara Federal do Rio Grande do Norte.  

 

No pedido de habeas corpus, a defesa do publicitário alega que os supostos crimes apurados nas duas operações têm 

conexão com delitos eleitorais e, por isso, os processos deveriam ser deslocados para a Justiça Eleitoral. Segundo a 

defesa, por causa dessa conexão, o juiz federal declarou sua incompetência em relação a dois corréus, ex-deputados, 

mas não adotou o mesmo entendimento para o publicitário.  

 

Ainda de acordo com a defesa, não se busca a desclassificação de delitos comuns para eleitorais, mas sim o 

reconhecimento da conexão dos crimes comuns com os eleitorais, em concurso, o que justificaria a remessa dos autos 

para a Justiça especializada, conforme entendimento recente do Supremo Tribunal Federal.    

 

Via inadequada 

 

No primeiro julgamento do pedido, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região negou o deslocamento de competência 

por entender que o habeas corpus não é a via processual adequada para a análise do tema de remessa dos autos, já 

que envolveria considerações de mérito sobre os tipos penais descritos na denúncia do Ministério Público Federal. 

 

No recurso ao STJ, a defesa afirmou que o processo decorrente da Operação Manus já está com a instrução encerrada 

e o da Operação Lavat aguarda o interrogatório dos réus. Para evitar eventuais nulidades, pediu, liminarmente, a 

suspensão dos processos, até o julgamento do mérito do recurso em habeas corpus. 

 

Ao analisar o pedido, a ministra Maria Thereza de Assis Moura afirmou que, "no âmbito de cognição próprio ao regime 

de plantão", não se verifica flagrante ilegalidade que justifique o deferimento da medida cautelar. Segundo a vice-

presidente do STJ, tendo em vista que o pedido de urgência se confunde com o próprio mérito do recurso, "reserva-se 

ao momento do julgamento definitivo a análise mais aprofundada da matéria". 

 

O mérito do recurso em habeas corpus será julgado pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro Antonio Saldanha 

Palheiro. 
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Tribunal passa a receber documentos administrativos em meio digital 

 

A partir da próxima segunda-feira (15), será possível encaminhar documentos administrativos de forma eletrônica ao 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), o que vai reduzir a entrada de documentos em papel e garantir mais celeridade aos 

procedimentos. Com o lançamento do módulo de Peticionamento e Intimação Eletrônicos do Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI), também será possível ao tribunal expedir intimações eletrônicas para os usuários externos. 

 

Atualmente, o público externo consegue visualizar ou assinar documentos que já estão no SEI. Com o novo módulo, 

poderá, ainda, encaminhar documentos e solicitações, além de receber intimações eletrônicas. "Isso estreitará a 

comunicação entre o STJ e a comunidade externa, trazendo uma redução no uso de papel e de outros recursos 

materiais, além de economia de espaço físico e racionalização da nossa força de trabalho", explicou o coordenador de 

gestão documental, Júlio César de Andrade Souza.  

 

A Instrução Normativa STJ/GDG 17, de 3 de julho de 2019, que regulamenta o processo administrativo eletrônico  

e o uso do SEI no tribunal, orienta a utilização do módulo. Ela disciplina, por exemplo, o processo de credenciamento, 

necessário para que os usuários externos possam utilizar o SEI. 

 

"O usuário deve acessar o portal do STJ, preencher um formulário de cadastro e apresentar a documentação de 

identificação. Em seguida, a Seção de Documentos Digitais (Sedig) faz a liberação do acesso para esse ambiente 

específico", esclareceu a chefe da Sedig, Fernanda Botelho.  

 

O módulo vai funcionar em fase de transição entre 15 de julho e 14 de novembro. Após esse período, a intenção é que 

o tribunal receba os documentos do público externo somente pelo módulo de Peticionamento e Intimação Eletrônicos. 

As dúvidas sobre o sistema podem ser resolvidas pelo e-mail sei@stj.jus.br ou diretamente na página do SEI, no 

portal do STJ. 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

730 audiências de custódia foram realizadas no 1° semestre 

Formulário de avaliação de risco de violência doméstica já está em vigor 

Fonte: CNJ 

 

 

LEGISLAÇÃO  
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Mensagem de Veto Total nº 292, de 08.07.2019 - Projeto de Lei nº 110, de 2018 (nº 6.832/17 na Câmara dos 

Deputados), que “Altera as Leis nºs 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de julho de 2001, para dispor 

sobre a criação dos Juizados Especiais Criminais Digitais”. 

 

 

Fonte: ALERJ e Planalto 
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